
 

DECRETO Nº 6.929, DE 6 DE AGOSTO DE 2009. 

O PRESIDE�TE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n
o
 10.683, de 28 

de maio de 2003, 

DECRETA: 

.............  

Art. 38.  À Secretaria do Patrimônio da União compete: 

I - administrar o patrimônio imobiliário da União e zelar por sua conservação; 

II - adotar as providências necessárias à regularidade dominial dos bens da União; 

III - lavrar, com força de escritura pública, os contratos de aquisição, alienação, locação, 
arrendamento, aforamento, cessão e demais atos relativos a imóveis da União e providenciar os 
registros e as averbações junto aos cartórios competentes; 

IV - promover o controle, fiscalização e manutenção dos imóveis da União utilizados em 
serviço público; 

V - proceder à incorporação de bens imóveis ao patrimônio da União; 

VI - formular, propor, acompanhar e avaliar a Política Nacional de Gestão do 
Patrimônio da União, bem como os instrumentos necessários à sua implementação; e 

VII - integrar a Política Nacional de Gestão do Patrimônio da União com as demais 
políticas públicas voltadas para o desenvolvimento sustentável. 

  
Art. 39.  Ao Departamento de Incorporação de Imóveis compete coordenar, controlar e 

orientar as atividades de incorporação imobiliária ao Patrimônio da União, nas modalidades de 
aquisição por compra e venda, por dação em pagamento, doação, usucapião, administrativa, bem 
como de imóveis oriundos da extinção de órgãos da administração federal direta, autárquica ou 
fundacional, liquidação de empresa pública ou sociedade de economia mista, cabendo-lhe, ainda, 
o levantamento e a verificação in loco dos imóveis a serem incorporados, a preservação e 
regularização dominial desses imóveis e a articulação com entidades e instituições envolvidas. 
  

Art. 40.  Ao Departamento de Gestão de Receitas Patrimoniais compete coordenar, controlar 
e orientar as atividades relativas aos processos de arrecadação e cobrança de créditos 
patrimoniais. 
  

Art. 41.  Ao Departamento de Caracterização Patrimonial compete coordenar, controlar e orientar 
as atividades relacionadas à identificação, ao cadastramento e à fiscalização dos imóveis da União. 
  

Art. 42.  Ao Departamento de Destinação Patrimonial compete coordenar, controlar e 
orientar as atividades relacionadas com o desenvolvimento de ações e projetos voltados à 
destinação, à regularização fundiária, à normatização de uso e à análise vocacional dos imóveis da 
União. 
  
 
 
 
 


